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 Resolução da Assembleia da República n.º 128/2017

Recomenda ao Governo que promova e valorize
a atividade física e desportiva

através da criação do estatuto do estudante -desportista

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Proceda ao levantamento do quadro regulamentar 
aplicável ao estudante -desportista universitário, de nível 
federado fora do alto -rendimento, nas diversas instituições 
de ensino superior, bem como ao recenseamento do número 
potencial de atletas abrangidos.

2 — Avalie a melhor forma de criar um estatuto justo 
e uniforme para o conjunto das instituições de ensino su-
perior que valorize a prática desportiva, garanta direitos 
sociais e não prejudique no plano académico os alunos e 
alunas praticantes das modalidades desportivas contem-
pladas, ponderando, nomeadamente:

a) A possibilidade de relevação de faltas justificadas 
com a atividade desportiva, o prolongamento de prazos 
para entrega de trabalhos ou um regime mais favorável 
para realização de exames e avaliações;

b) A identificação dos requisitos necessários para que 
os alunos em causa possam ser abrangidos, tais como a 
obrigatoriedade de regularização da matrícula ou a exi-
gência de um mínimo de horas de treino semanal ou a 
participação num número determinado de provas oficiais 
para a atividade desportiva.

3 — Envolva na discussão desta matéria as instituições 
de ensino superior, as federações desportivas, a Federa-
ção Académica do Desporto Universitário (FADU) e os 
estudantes.

Aprovada em 21 de abril de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 129/2017

Recomenda ao Governo que promova a reposição imediata da 
quarta carruagem em todos os comboios que circulam na Linha 
Verde do Metropolitano de Lisboa e assegure mais opções de 
transportes públicos durante o período das obras na estação 
de Arroios.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Promova a reposição imediata da quarta carruagem 
em todos os comboios que circulam na Linha Verde do 
Metropolitano de Lisboa, até que seja exequível a circu-
lação de comboios com seis carruagens.

2 — Desenvolva as diligências necessárias para a 
conclusão do procedimento de concurso para as obras 
de ampliação da estação de Arroios da Linha Verde do 
Metropolitano de Lisboa no mais curto espaço de tempo 
possível.

3 — Assegure junto do conselho de administração do 
Metropolitano de Lisboa, E. P. E., a contratação imediata 
de 30 trabalhadores para a carreira comercial, que inclui 
o reforço do quadro de maquinistas, bem como a revisão 
imediata dos quadros de pessoal da empresa, em particular 
na área da manutenção, para a contratação dos trabalhado-

 Resolução da Assembleia da República n.º 130/2017

Recomenda ao Governo o reforço da formação específica em 
deteção, prevenção e combate ao terrorismo a todos os ele-
mentos das forças de segurança com funções de policiamento 
de proximidade.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo o 
reforço e o alargamento da formação específica em matéria 
de deteção, prevenção e combate ao terrorismo a todos os ele-
mentos das forças de segurança que desempenhem funções 
de carácter operacional de policiamento de proximidade.

Aprovada em 19 de maio de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 131/2017

Recomenda ao Governo que concentre recursos no apoio
ao processo de regularização das explorações pecuárias

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que até à conclusão do prazo para a regularização das ati-
vidades pecuárias, em 19 de julho, concentre serviços no 
apoio direto aos produtores pecuários, por forma a agilizar 
processos e eliminar constrangimentos.

Aprovada em 1 de junho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

res necessários à reparação das carruagens paradas, para 
voltarem o mais rapidamente possível à circulação.

4 — Promova, em articulação com a Câmara Muni-
cipal de Lisboa e a Companhia de Carris de Ferro de 
Lisboa, S. A., um plano extraordinário de reforço das 
carreiras desta empresa que circulam na zona de Arroios, 
com o objetivo de cobrir as falhas geradas pelo anunciado 
período de obras de requalificação da referida estação de 
metro.

Aprovada em 11 de maio de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL

Portaria n.º 195/2017

de 22 de junho

O Sistema de Defesa da Floresta contra Incêndios, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 15/2009 e 17/2009, ambos 
de 14 de janeiro, 114/2011, de 30 de novembro e 83/2014, 
de 23 de maio, prevê um conjunto de medidas e ações de 
articulação institucional, de planeamento e de intervenção 
relativas à prevenção e proteção das florestas contra incên-
dios, nas vertentes da compatibilização de instrumentos 
de ordenamento, de sensibilização, planeamento, conser-


